[image: ][image: ]PODER LEGISLATIVO DE BOM RETIRO DO SUL – RS
RUA ALMIRO RIBEIRO, 41 CEP 95870-000 Tel. Fax. 51 99619-0771 - CNPJ 92.454.925/0001-20
diretoria@camarabomretirodosul.rs.gov.br www.camarabomretirodosul.rs.gov.br



PROPOSIÇÕES 04 – Vereador Eder Eduardo M. Ciceri
INDICAÇÃO – 030/2025

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais e após a aprovação do Plenário, que avalie a possibilidade de auxiliar a construção de garagens e a pavimentação do pátio destinado ao abrigo das viaturas da Brigada Militar, de forma que julgar mais adequada, seja por meio de recursos ou disponibilização de mão de obra.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Embora a responsabilidade pela estrutura da Brigada Militar seja de competência do Estado, a colaboração do Município neste caso representa uma importante ação de valorização dos nossos brigadianos, que prestam um serviço essencial à segurança da comunidade. A construção das garagens e a pavimentação do pátio garantirão melhores condições de trabalho e preservação das viaturas, evitando o desgaste causado pela exposição ao tempo e contribuindo para o bom desempenho das atividades da corporação.


Atenciosamente,

                                Bom Retiro do Sul, 14 de outubro de 2025.
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